
Moção Nº 408/2025

A Câmara de Vereadores de Itapevi, nos termos regimentais, por meio do 
Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro, que subscreve este documento, vem 
apresentar Moção de Aplausos ao Profº. Edison Custodio Dias, em 
reconhecimento à sua exemplar trajetória profissional e inestimável contribuição 
à educação.

JUSTIFICATIVA

A jornada profissional do Professor Edison Custodio Dias é um verdadeiro 
exemplo de dedicação contínua ao ensino e ao aprimoramento pessoal e profissional, 
culminando em uma carreira rica e impactante como educador.

Iniciando sua formação em 1994, pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 
“Prof. José Augusto Vieira”, graduou-se em Estudos Sociais, habilitação que, à época, 
lhe permitia lecionar até a antiga 8ª série. Demonstrando proatividade e adaptabilidade, 
diante das mudanças na legislação educacional, retornou aos estudos e concluiu o 
curso de Geografia no ano de 2000, ampliando suas qualificações e possibilidades de 
atuação.

Ao longo de sua vida profissional, o Professor Edison buscou constantemente o 
aprimoramento, participando de diversos cursos oferecidos pela Secretaria da 
Educação do Estado de São Paulo. Destacou-se sempre como um professor 
comprometido com o processo de ensino-aprendizagem. Diante de dúvidas e desafios, 
sua postura era proativa: buscava orientação com colegas da área e realizava pesquisas 
para garantir a melhor abordagem em sala de aula.

Sua vivência profissional foi marcada por experiências diversas. Enfrentou os 
desafios de lidar com alunos resistentes ao aprendizado, mas também teve a satisfação 
de lecionar para muitos estudantes dedicados. Esses momentos foram mutuamente 
enriquecedores, pois, como o próprio Professor Edison relata, aprendeu muito com seus 
alunos, tanto quanto eles aprenderam com ele.

A trajetória de Edison Custodio Dias reflete o compromisso de um educador que, 
por décadas, dedicou sua inteligência e paixão a moldar mentes, adaptando-se às 
mudanças e sempre buscando a excelência no processo educativo. Hoje, em sua 
merecida aposentadoria, deixa um legado de inspiração, ética e dedicação ao 
magistério.

Diante do exposto, esta Casa manifesta, por meio da presente Moção, seus mais 
sinceros aplausos e reconhecimento ao Professor Edison Custodio Dias, pela relevante 
contribuição à formação de gerações e pelo exemplo de profissionalismo e amor à 
educação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de setembro de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=08Y0D0TAPS0PA80A, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 08Y0-D0TA-PS0P-A80A
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=08Y0D0TAPS0PA80A
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 08Y0D0TAPS0PA80A
		2025-09-26T13:52:30-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




